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EXCELENTISSIMO SENTIOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 13 yJ4 

C1VEL ESPECIALIZADA EMPRESARL&L DE RECUPERAçAO JUI)ICL&L E 

FALENCIA DA COMARCA DE VITORIA - ES. 

ILUSTRISSIMO SENHOR DOUTOR REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO 
ESTADUAL. 

ILUSTRISSIMOS SENHORES TRABALHADORES, FORNECEDORES E CREDORES. 

ILUSTRISSIMOS SENHORES DOUTORES REPRESENTANTES DAS FAZENDAS 
PLIBLICA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

ILUSTRISSIMO SENBOR DOUTOR ADMINISTRADOR JUDICIAL. 

A recuperacão judicial tern por objetivo viabiizar a superacâo da 
situaçdo de crise economicofinanceira do devedor, afirn depermitir 
a manutençDo da Joule produtora, do einprego dos trabalhadores e 
dos interesses dos credores, promovendo, assirn, a preservaçdo da 
empresa, suafuncdo social e o estimulo a alividade econôrnica. (Art. 
47 da Lei 11.1 01/05) 
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TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME. - EM 

RECUPERAcAO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos em epIgrafe, por 

seus advogados que a esta subscrevem, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência 

nos termos do artigo 53 da Lei 11.101/2005, dentro do prazo legal de 60 (sessenta) dias 

contado da publicacAo da decisAo que deferiu o processamento da recuperacäo e a Equipe 

de Advogados, do Escritório NSA Advocacia apresenta aos credores e demais pessoas 

interessadas o presente: 

Eb 

Piano de Recuperaçdo Judicial 
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Juntarnente corn Laudo Econômico-Financeiro (análise do passado - Anexo I), Laudo de 

Viabilidade Econômico-Financeira (análise do futuro - Anexo II), ambos elaborados pela JK 

ASSESSORIA CONTABIL, bern como por Laudo de Avaiiaçào de Ativos (Anexo ifi). 

1. BREVE HISTORICO DA EMPRESA TRANSGLEII)E TRANSPORTES DE 

CARGAS LTDA ME 

Primeiramente, antes de adentrar-se na análise do piano de recuperacão, transcreve-

Se, em sIntese, o histórico da empresa Recuperanda, bern como a carninhada empresarial de seus 

socios. 

Ha mais de 20 anos no mercado de transportes, a Transgleide Transporte de Cargas 

LTDA, teve início em 1994, através do sonho de 2 irrnãos, João Alineida do Nascimento e Maria 

Gleide do Nascimento. João iniciou por conta própria atividades de entrega de mercadorias corn 

caminhôes terceirizados. Scm recursos, fazia de precária sala e u posto de combustIvel o seu 

escritório, e o iinico veIcuio era urn veiho fusca, substituldo aigurn tempo depois por urn carninhão 

usado adquirido de urn amigo, Nascia naqueles ternos a Transgleide Transporte de Cargas LTDA, 

focada no transporte de cerâmicas e revestiinentos para todo o Nordeste Brasiieiro. 

Iniciada de fonna rnodesta, a atividade foi se transfonnando e corn o passar dos anos 

se solidificou rnigrando de urn sonho para urna história de sucesso e conquistas. 0 veiho caminhAo 

da década de 70 deu lugar a urna diversificada frota, corn mais de 30 veIculos e urn quadro corn 

quase 40 funcionários diretos. Iniciou urn nova fase na história da empresa marcando o 

fortalecimento da TRANSGLEIDE no rnercado de transportes. 

Em meados de 2014, a ernpresa perde urn de seus meihores clientes a CARBOFLES 

PRODUTOS E SERVIOS LTDA. Ainda, corn conseqUência da atual crise atravessada peia 

empresa, o material transportado diminuiu 60%, a tao falada crise batia as porta, funcionários 

antigos dernitidos, os comprornissos pagos tao corretamente não estavarn sendo cumpridos, os 

financiarnentos dos velculos começararn a ser pagos corn atrasos, os funcionários corn salários 

atrasados. 
CZ 

to Tai dificuidade vern se arrastando por 2 anos. Não suportando rnais a situaçâo que 
0. 

se apresenta, chegou-se nurn mornento de cansaço financeiro e moral. Não é rnais possIvel 

sustentar os altos juros cobrados pelas instituicOes financeiras, bern como trabaihar nessas 
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condicôes; a empresa vem tentando saldar as dIvidas por divcrsos meios, mas corn o tempo 

escasso e sem capital para efetuar tais pagamentos, encontra-se assediada diariamente pelos 

cobradores de juros abusivos e ilegais. No mais, desde então, como destacado acima a 

transportadora, vem, dificilmente tentando se sustentar no mercado de transportes, o que fez 

acumular as dIvidas que se veem nos relatórios contábeis. 

Assim, nao houve solucão para cumprir compromissos corn os fornecedores, onde o 

major volume está nos postos que realizam pagamentos de fretes e os bancos, que somados 

cobrarn juros altIssimos, ou seja, restando como alternativa, somente a propositura da 

Recuperacão Judicial, a fun de se evitar mais demissôes, bern como buscar a manutenção das 

centenas de farnIlias que dependem da empresa Transgleide para sobreviverem. 

Através do processo recuperacional a TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE 

CARGAS LTDA ME pretende negociar o passivo junto aos fomecedores, a reducao do 

pagamento de juros abusivos, voltar a expandir seus negócios, poder manter empregos existentes 

e ate mesrno voltar a gerar mais postos de trabalhos. 

Deveras, Os SCOS confiam no poder de reação da ernpresa e conseguindo meihores 

condicOes para pagar seus débitos, poderão recuperar sua saüde financeira, mantendo e ate 

aumentando o nIvel de ernprego e geracão de inipostos para o municIpio, tendo plena certeza da 

viabilidade da empresa, pois mantérn o atendirnento a seus clientes, acreditando que esta situacão 

passará e dará a volta por cima, buscando assim a recuperação judicial para dar urn fôlego na 

situacão que ora se atravessa. 

Diante do exposto, verifica-se, através desta pequena sIntese, que a Recuperanda é 

empresa comprometida corn seus funcionários, enfirn, corn o bern social como urn todo, e que, se 

deparando em uma situacão fmanceira delicada, visando primordialrnente poder continuar no 

raino de sua atividade, sern demitir funcionários, sern negar pagamentos aos credores, haja vista 

a impossibilidade mornentânea de faze-b. 

2. HISTORICO DAS RAZOES QUIE LEVOU A EMPRESA A 

APRESENTAR 0 PEDJDO DE REcuPERAçA0 JUDICIAL. 

CU 

São diversos os motivos que levaram a Recuperanda ao grau de endividamento e 
tW 

IM  dificuldade econôrnico financeira ern que se encontra, podendo-se citar resumidamente alguns 	P. 

fatores, cujos mesmos serão abaixo expostos. 
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Os Aumentos dos Valores dos CombustIveis: afetaram diretamente a empresa em 

seu segmento de transporte, o que diminuiu consideravelmente sua margern de lucro; 

As Liberaôes de Crédito: corn boas condiçöes fez corn que fomentasse o mercado 

no segmento do transporte, e ainda, perrnitiu o crescirnento de profissionais autônomos, 

aumentando assim toda a frota regional. No entanto, o resultado no rnercado foi o aumento da 

concorrência, fazendo corn que as ernpresas do setor de transporte diminuissern o valor de seus 

fretes, e aumentassem o prazo para o recebirnento pelos serviços prestados; 

0 Corte de Financiamentos e Aumentos Si2nificativos da Dificuldade 

. Econômico- Financeira: uma vez endividada e sem conseguir novos recursos/empréstirnos pelas 

instituicôes bancárias, a ernpresa começou a trabaihar corn seu fluxo de caixa reduzido, 

aurnentando assim sua dificuldade econômico-fmanceira desestabilizando totalmente a empresa. 

A auséncia de concessão de novos créditos pelas instituiçOes bancárias a Requerente, 

fez corn que esta e seus representantes passassem por situacôes vexatórias junto aos bancos, por 

diversas vezes, sempre que ihe tais créditos Ihes eram negados; 

Altas de Taxas de Juros Bancários de Empréstimos Já Existentes: A ernpresa 

requerente apostando pelo aurnento de produtividade e restruturação de sua atividade, buscou 

recursos de terceiros junto as instituiçOes bancárias para fomentá-la, expandiu seu negócio, 

adquiriu novos velculos para sua frota, no entanto, na contrarnão de seu investirnento viu-se corn 

dificuldade para pagainento dos valores cobrados das parcelas e os juros abusivos embutidos as 

rnesrnas. 

Os valores dos juros praticados pelas instituiçôes bancarias brasileiras são os rnais 

altos do mundo, e corn o agravar da crise econôrnico-financeira que o pals vern enfrentando fez 

corn que as taxas subissem ainda mais. Uma das consequência desse aumento foi a destruição da 

vida econômica da autora que hoje trabaiha estrangulada, praticarnente so para o pagarnento dos 

juros abusivos e capitalizados cobrados mensairnente pelos bancos. 

Neste Interirn, ressalta-se que uma das causas corn rnaior relevância para crise 

enfrentada pela autora é o aumento excessivo das taxas de juros, praticadas pelas instituiçOes 

financeiras; 
bI 

Inadimplência: Outra causa importante que contribuiu grandernente para 

agravarnento da situacão da requerente é a alta inadimplência de seus clientes, tal situação é 
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vivenciada pela rnaioria das empresas 

financeira; 
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do pals atualmente, resultado da crise cconômica 

Sirk 

Elevada cara Tributária: Também é importante frisar que a elevada carga 

tributária do mercado interno é fator contribuinte para a crise econômico-financeira que a empresa 

vern enfrentando, e ainda, o desiquilIbrio pam a rnanutencão de seu negócio, corn altos custos 

operacionais, custos extras, refletindo na baixa lucratividade corn prestacão de seus serviços, 

somada corn o valor baixo dos fretes praticados atualmente no mercado. 

Assim e necessário que haja urna ação que proteja o empreendedor, a fim de que o 

mesrno possa equacionar seu passivo, proteger seus ativos, de modo a contmuar produzindo e 

beneficiando toda a sua coletividade. 

Essa acão forte, atualmente, se constitui na lei de recuperacão de ernpresas. 

A ideia é de que o legislador brasileiro anteviu a crise mundial que se instaiou anos 

atrás, criando mecanisrno jurIdico que faca corn que os ernpreendimentos que atravessam por 

dificuldades, rnas que são viáveis, possam adquirir fôiego na busca de forças para superar a crise 

vivenciada. 

A empresa Requerente e seus sócios, sempre tornararn as medidas para expandir seus 

negócios de forma estruturada, equilibrada e consciente, e jamais passaram por situação adversa 

semeihante a .que se encontram atuairnente. Ate então, os sócios vinham contornando a situacão, 

não medindo esforços para liquidar suas pendéncias corn os credores, contudo, tornou-se 

necessário recorrer a intervenção do poder judiciário, para manter a continuidade das operacôes 

das empresas, lançando mao dos beneficios da Lei n. 11.101/2005, que protege a empresa e evita 

danos sociais e econômicos a sociedade e principalmente aos colaboradores das empresas 

devedoras e credores. 

Assim, confonne acima explanado, fatores alheios a vontade da ernpresa Requerente 

que atua no setor de Transportes, desequilibraram sua força econôrnica necessitando ser 

recuperada judicialmente para que continuern contribuindo corn o interesse geral da sociedade. 

Portanto, o Piano proposto a seguir busca otimizar esses cenários e reerguer a 

empresa, rnantendo a mesrna no cenário ernpresariai. 
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3. A PRoPosIçAo DO PLANO DE RECUPERAçAO 

Considerando que a empresa TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS 

LTDA ME., vem passando por situacão de crise econômica e fmanceira que cornprometeu o 

cumprimento de suas obrigacöes; 

Considerando que a parte acima nominada ajuizou pedido de recuperacão judicial, 

cu*o processamento foi deferido por meio de decisão judicial publicada em 18 de a2osto de 

2017, onde o prazo de 60 (sessenta) dias se findará em 19/10/2017, nos termos do art. 53 da 

Considerando que o Piano cumpre os requisitos contidos no artigo 53 da LFR, urna 

vez que é dernonstrada a viabilidade econômica da referida empresa e são discriminados, de 

maneira pormenorizada, os meios de recuperacão a serem empregados; 

Considerando que, por meio do presente Piano, a empresa busca: 

Reestruturar as suas operacöes, de modo a permitir a sua preservacão como 

fonte de geracão de riquezas, tributos, e empregos; 

Preservar o efetivo crescimento do seu valor econômico, bern como de seus 

ativos tangIveis e intangIveis; 

Pagar os seus credores, nos termos e condiçOes ora apresentados; 

A empresa TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME. submete 

o seu piano a aprovacão de todos os seus credores, nos termos a seguir expostos. 

o presente Piano foi embasado nos resultados consolidados - passados e projetados 

- da empresa "TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME.", tendo por objetivo 

a reestruturação da recuperanda de modo a superar a sua dificuidade econômico-financeira e dar 

continuidade aos seus negócios como empresa importante na cidade de Serra /ES e região, onde 

ha anos mantém atividade empresarial e é reconhecida por todos, pelo born papei desempenhado 

perante a sociedade locai. 

o presente Piano procura minimizar as perdas e, principalmente, projetar que a 
0. 

empresa TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME., ora recuperanda, obtenha 

urna geraçAo operacionai de caixa (EBTI1DA) adequada e sustentávei ao iongo dos próximos anos. 
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Desta forma, a viabilidade futura da empresa recuperanda depende não so da soiução 

da atual situacão de endividainento, mas também, e fundamentalmente, da meihoria do 

desempenho operacional. 

Sendo assirn, as medidas identificadas no Piano de Reestruturação Operacional estão 

incorporadas a urn planejamento estrategico da Empresa para os próximos exercIcios. 

Para a eiaboração do presente Piano forarn anaiisadas, dentre outras, as seguintes 

areas: Estrutura Organizacionai e Administrativa, Pianejarnento de serviços e vendas, Area 

Operacional, Custos, Compras, LogIstica, Marketing e Recursos 1-lumanos. 

A análise destas areas, em conjunto corn a avaliação do desernpenho financeiro da 

empresa, foi a base para nortear as açOes a serern tomadas visando recuperar a empresa. 

As projecôes fmanceiras foram desenvoividas assumindo-se o crescirnento do 

mercado, baseado em premissas razoáveis e conservadoras. 

4. 0 Th1STITUTO DA RECUPERAçA0 JUDICIAL E SEU PONTO 

CRUCIAL CHAMADO "PLANO DE RECUPERAçA0 JUDICIAL" 

Conforme já devidarnente delineado na peca portal deste procedimento de 

Recuperacao Judicial, em sIntese, referido instituto visa recuperar econornicamente a empresa 

e/ou o empresário devedor, assegurando-ihe os rneios indispensáveis a rnanutenção da empresa, 

considerando a sua funcão social. 

A lei destaca a irnportância da preservacão da empresa, haja vista a sua verdadeira 

instituição e responsabilidade social para a qual se conjugarn interesses diversos, quais sejam, o 

lucro do titular da empresa (ernpresário ou sociedade ernpresária); os salários de seus valiosos e 

importantes colaboradores, cujos rnesmos são de manifesta natureza alirnentar; os créditos dos 

fornecedores e os tributos devidos ao fisco. 

Contudo, é cediço a pretensão de aprovar referido piano, sendo este o momento 

oportuno para demonstrar a viabilidade da empresa, bern como o valor da ernpresa em 

funcionarnento. 
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Neste momento processual insta ressaitar que, apesar de caber aos credores a decisão 

que pode culminar na prematura liquidacao da empresa, certo é que a manutençào da atividade 

produtiva deve ser buscada sempre que possivel, uma vez que toda atividade deve ser avaliada de 

maneira a ser mantida a sua flinção social, para urna methor economia de mercado e, por 

consequência, uma major empregabilidade e crescimento econôrnico do pals. 

Após a devida análise do presente piano, restará evidente a expectativa positiva em 

termos econômicos da manutenção da empresa Recuperanda, uma vez que para a elaboração do 

mesmo, ievou-se em consideração o rigor na elaboração da viabilidade econôrnica, a competéncia 

dos administradores na execucão do piano, bem como as condicOes econômicas prevalentes, 

portanto plenamente viávei a recuperacâo da Recuperanda em epIgrafe, confonne restará 

demonstrado ate a parte final deste piano. 

5. 0 IMPORTANTE PAPEL DOS CREDORES NESTE MOMENTO 

PROCESSUAL 

A Lei 11.101105, é baseada no princlpio da preservacão da empresa, bern como na 

ideia de afastamento da iiquidacâo prematura de empresas corn atividades viáveis, visto que a 

faléncia causa um prejuIzo para toda a coletividade, e indiscutiveimente, aos credores. 

Visto isto, é cedico que o que se busca neste momento, é a aprovacão do plano em 

epIgrafe, mas para isso vir a acontecer é necessária a aprovaçäo do mesmo pelos credores. 

Adernais, é de interesse de todos que efetivamente ocorra a recuperacão da Autora, 

vez que se isso ocorrer, ninguém será prejudicado, seja a Autora que aicançou seus objetivos de 

voitar a ser empresa iucrativa e apreciada pela sociedade local, sejam os seus credores que terão 

os seus créditos devidamente quitados. 

Outrossim, ao mesmo tempo em que a Lei de Recuperacão Judicial preza por urn 

procedimento mais transparente, onde o diálogo entre devedor e credores se faz essencial, não 

podern os maiores interessados - os credores, se comportarem corno simples espectadores, como 	
00 

ocorria anteriorrnente na vigéncia da antiga lei de faiéncia, onde se assistiam a processos de 	CZ 

coneordatas intermináveis, e porque nao dizer, ineficazes. 
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Além da aprovacão do piano de recuperacão que determinará a vida ou morte da 

empresa, devem os credores participar efetivamente o presente processo de recuperação judicial. 

Assirn, diante do exposto, os credores possuem a liberalidade de procurar os 

advo2ados atuantes na presente Recuperaão Judicial para expor suas düvidas e ate mesmo 

fazer novas propostas (endereo e e-mail constante no rodapé desta), o gue acarretará um 

melhor desenvolvimento na Assembleia, caso nAo ocorra a aprovayão irnediata, propostas 

estas uue serão devidarnente analisadas corn a Autora, bern como, corn o Contador 

Especializado. 

6. SINTESE DAS PR1I'4CIPMS MEDIDAS TOMADAS VISANDO 0 

REEQUTLIBRIO DA EMPRESA 

As principais medidas que já foram ou estão sendo adotadas no Piano de Negócios 

estão basicamente subdivididas em Medidas Administrativas e Financeiras e Medidas de 

Mercado. 

Dentre as principais medidas, pode-se iniciaimente citar as seguintes: 

1. 	Administrativas Financeiras 

• 	Modificação dos órgãos administrativos da empresa, corn corte nas despesas 

corn pessoal, visando agilidade na tomada de decisOes, (conforme art. 50, inc. 

IV, daLein. 11.101/2005); 

• 	Reducão de pessoal, sempre corn acordos coletivos corn seus trabaihadores e 

o Sindicato de Classe, (conforme art. 50, inc. Vifi, da Lei n. 11.101/2005); 

• 	Mapeamento dos processos internos, a firn de identificar faihas e saná-las; 

• 	Fracionar o fluxo de caixa em diversos fluxos e mapas auxiiiares, por processo 

de negócio e por tipo de entrada e saIda de caixa; 

• 	Identificar a relação entre os principais eventos econômicos e os eventos 

financeiros das operacöes das empresas, renegociacão de precos corn os 

principais fornecedores de pecas e servicos. 
b 
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Utilizar série de valores históricos e cenários futuros para estabelecer as 

premissas; 

Reduzir o risco e a incerteza: adotar uma abordagem conservadora e usar 

análise de sensibiidade. 

Planejamento de venda de alguns velculos eomerciais e de apoio, devido as 
mudancas nas operaçöes; 

S
2. 	Medidas De Mercado 

Profunda revisäo dos negócios e fechamento de unidades de negócios "caso 

seja necessário" que geram prejuIzo ou que comportam forte risco. 

Medidas visando o aumento de vendas - Horizontalizarão das vendas de 

serviços; 

Programas para aumentar a venda a vista e/ou corn menor prazo; 

Fortalecirnento da polItica empresarial e a marca no mercado; 

Os comentários analiticos sobre cada uma dessas medidas de gestäo que estão sendo 

tornadas pela empresa estäo descritos cm itens cspeelficos neste documento. 

7. CONCLIJSAO PARA 0 CASO EM ANALISE 

Diante do estudo elaborado, através de uma profunda reanálise do modelo de negócio 

e dc suas estratégias ernprcsariais, bern corno do exposto nesta peca processua!, constata-se €pie a 

luz da Lei n. 11.101/2005, a recuperanda possui além de uma enorme vontade, plenas 

condicôes de liq!!idar o seu passivo. 

No presente Piano, a análise fmanceira dos resultados projetados foi feita, como pede 

o rigor, sob a perspectiva de finanças e práticas contábcis, da moderna forma de gestn em 

mercado extremamente competitivo, levando-se em consideraçäo obviarnente a nova lei de 

recuperação de empresas, interpretada a luz do principio da preservação que a envolve, além das 

importantes reestruturaçöes operacionais e vendas, o raciocInio lógico-cientifico dos consultores bb 

0.  

da empresa no análise P. ainda ava1iaco criteriosa dos rtd' 	fin 	cr 

através das medidas propostas. 
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Destarte, o Piano de Recuperacão foi elaborado levando em consideração que a 

forma de pagainento aos credores está diretamente relacionada corn a disponibilidade de recursos 

projetada ano a ano para a empresa. Assim sendo, projetou-se o resultado contábil e respectivo 

fluxo de caixa para os próximos anos, corn a identificação dos volumes disponiveis de recursos 

para liquidacão da dIvida da Empresa. 

Diante do exposto, entendern os profissionais envoividos na eiaboração deste piano 

que as condiçôes nele apresentadas são as mais favoráveis, urna vez que foi elaborado após urn 

estudo detaihado nos critérios técnicos, econômicos e financeiros, conforme acirna exposto, sendo 

o mais condizente possivel corn a realidade dos fatores micro e macroeconômicos que se refletem 

nos negócios da recuperanda. 

Contudo, a garantia do êxito decorre de inequlvoca necessidade atual de bern ampliar 

os prazos de vencirnento de suas dIvidas, bern como baixar os juros, pam tornar seus valores 

parceiados compativeis corn as entradas dos recursos lIquidos, provenientes de seu novo modelo 

de gestão que perrnitirá a geracão de caixa operacional cornpatIvel corn a necessidade de 

pagamento dos valores devidos. 

Por fim, consigna-se que, nos tennos da Lei de Recuperacão Judicial que preza por 

urn procedimento TRANSPARENTE, verifica-se que todos os livros contábeis e financeiros 

forarn disponibilizados em relatórios, permitindo uma análise profunda da realidade fática que 

levou a empresa a situacão atual. 

I Além disso, todos os documentos reiativos a recuperação judicial estão a disposicao 

dos credores, que podem solicitar ao Administrador Judicial, nomeado pelo JuIzo, a quaiquer 

tempo, como ja efetuado e como já disponibilizado, bern como todos os papéis de Irabaiho que 

deram suporte a elaboracão do piano. 

Veja Exceléncia, que seria urn enorme contra senso permitir, nesse momento, a 

falência da recuperanda e a consequente arrecadação de seus bens para a liquidacão de seu 

passivo, vindo a prejudicar e assolar famIlias, como as diversas famIlias dos funcionários da 

empresa recuperanda, prejudicando, sobrernaneira, o recebimento por parte dos credores que são 

Os principais interessados. 

S. DA cLAssIFIcAcAo DOS CREDORES PARA 0 PLANO 
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Nos tennos da legislação vigente, a divisão das classes de credores é feita 

simplesmente em credores irabaihistas, credores corn garantia real, credores quirografários. 

Dessa forma flea atendida a legislacão, que objetiva a manutenção da atividade, 

conforme art. 47 da Lei de Recuperacäo de Empresas, in verbis: 

"A recuperação judicial tern POT objetivo viabiizar a superaçao da situacdo de crise 

econornico-financeira do devedor, a fini de permitir a inanutencao da fonte produtora, do 

emprego dos trabaihadores e dos interesses dos credores, promovendo, assirn, apreservacäo 

da empresa, suafuncto social e o estimulo a alividade econOrnica." 

Logo, atendendo as peculiaridades de cada credor, a divisão dos credores está 

demonstrada no QUADRO 01 abaixo, o qual foi elaborado corn base na LISTA DE CREDORES, 

a qual está detaihada no Anexo deste Piano de Recuperacão Judicial: 

QUADRO 01 

ate 

,. 5Z8thZ mrwad 
valor declo vokwtutalfts  

'°°° MTi ceb.a 
deglo Ai4aaL. v icta 

lOOt — — 

Ouirografrio RS 	2.494.949,31 60% AS 	1.496.969,59 85 	997.979,72 24 84 85 	14.579,04 85 	1.224.639.46 

Gargntia Real 85 	1.750.528,28 80% AS 	1.050316,96 85 	700211,30 24 98 85 	9201,78 85 	833370,69 

Trabalhista 85 	684.565,99 . 85 	 - 85 	634.565,99 3 9 85 	77577,11 85 	701.793,95 

TOTAL I 65 	4.930.053.56 - .85 	25(738644 65 	2.387.157.02  65 	101357.92 I 55 2.809.805.09 

DEScRIçAO PORMENORIZADA DOS MEIOS DE RECuPERAçAO A SEREM 
UTILIZADOS 

0 artigo 50 da Lei de Recuperacao Judicial preceitua os meios de recuperacáo que podem 

ser utilizados, devendo é claro ser adaptado os incisos a cada caso. No piano em tela, pam fins de 

continuar a atividade empresarial, bern como honrar as obrigaçôes vencidas e vincendas, a 

recuperanda oferece os seguintes meios todos abrangidos pelo art. 50 da Nova Lei de Recuperação 

Judicial: NI 

CZ 

1. 	Diante da absoluta falta le capital para disponibilizacao iinediata Eb 

	

para pagamento dos créditos, utiliza-se da concessão de prazos das obrigacäes 	Q. 
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devidas, corn reducão negociái dos vàlores devidos, confonne previsto no art. 50, 

inc. 1, da Lei ii. 11.101/2005; 

Modificação dos órgãos administrativos da empresa, corn corte 

nas despesas corn pessoal, visando agilidade na tornada de decisôes, conforme art. 

50, inc. IV, da Lei n. 11.10112005; Redução de pessoal, sempre corn acordos 

coictivos corn seus trabaihadores e o Sindicato de Ciasse, conforme art. 50, inc. 

Viii, da Lei n. 11.101/2005; 

Equaiização de encargos fmanceiros relativos a 

financiarnentos, transaço desses vaiores, conforme se ye no art. 501)  incs. IX e 

XII, da Lei n. 11.101/2005. 

9. REESTRIJTURAcAO DO PASS1VO 

coRREcAo DE VALORES TRAZIDOS NO PLANO 

Para extinção das obrigacôes, alguns parrnetros devern ser aplicados a todo passivo. 

Primeiro, a data base para inIcio da implantacao do Piano de Recuperacão Judicial 

ern tela seth de 30 (trinta) dias subsequentes a hornologacão do Piano de Recuperacão pelo JuIzo. 

Segundo, os valores relativos aos créditos são aqueles estabelecidos originairnente 

no pedido de Recuperacão Judicial. Referidos vaiores poderão sofrer alteracâo para mais ou para 

menos no caso de irnpugnacão e revisão daqueles por parte do administrador judicial. 

Caso haja algurna alteração nos valores dos créditos apresentados no presente piano, 

ou caso haja inclusão de novos créditos, os mesmos serão liquidados na forma proposta aos 

dernais inseridos na classe, devendo ser considerado o valor, classificacão do crédito, prazo e 

desãgio. 

Terceiro, o cr&lito e dernais direitos de cada credor será definido pelo 

Adniinistrador Judicial corn base na Iista dc credores constante do pedido de Recuperação Judicial 	Cz 

e nas redefiniçôes apuradas por eventuais habilitaçöes de créditos, divergéncias comprovadas e 

decorrentes de julgarnentos de irnpugnacöes requeridas nos tcrmos da Lei 11.101/05. As 

alteraçöes de créditos serão processadas por ordem judicial e por decisöes do Administrador 
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Judicial, e constarão de nova posicAo de credores e, caso necessário, o Piano de Rccuperaçâo será 

reformulado para considerar referidas alteraçôes. 

Quarto, o Piano de Recuperação não considera acréscimos aos créditos por juros. 

Apenas correção dos valores a serem pagos ao longo das parcelas estabelecidas neste piano. 

Quinto, aprovado o Piano de Recuperação, serào suprimidas todas as garantias reais 

e outras eventuais existentes em favor de qualquer credor, de tal sorte que o recuperando possa 

dar o destino previsto no Piano de Recuperação, seja pela alienação ou aiugueis de bens, 

destinaçôes a novos projetos, inclusive ofertando em novas operaçöes de crédito se necessário. 

Sobre a possibilidade de supressão das garantias existentes scm a necessidade de 

expressa autorização de todos os credores, Fbio Ulhoa Coelho, esciarece corn sabedoria: 

"(.) Entenda-se bern: para a simples supressdo on subsiituiçao de uma garantia real, é 

suficiente que 0 pIano de recupera ção judicial seja aprovado, corn ou sem o voto do titular 

da garantia; c:..)" "COELHO, Fábio Ulhoa Manual de Direito Comercial. 20a Ed 2008, 

p.38]) 

Sexto, após a aprovação do piano, deverão ser extintas todas as açöes de cobrança, 

monitórias, execuçôes, arrestos, buscas e apreensão, reintegraçöes de posse, ou qualquer outra 

medida tomada contra a recuperanda e seus sócios e avalistas, referentes aos créditos novados 

pela aprovação do piano de recuperação judicial. 

Sétimo, a aprovaçäo do piano implicará na extinção de avais e fianças assumidas 

peios sócios, avalitas e diretores da recuperanda. 

Oitavo, o piano poderá sofrer aiteraçôes, independente de seu total cumprimento, a 

qualquer tempo, desde que as alteraçOes sejam aprovadas por Assembleia Geral de Credores, quc 

poderá scr convocada para essa fmaiidade (LRF, art. 35), observando-se os critérios estabeiecidos 

nos arts. 48 e 58 da LRF. 0 não cuinprimento do presente piano, näo cuiminará em faléncia 

imediata da recuperanda, devendo neste caso, ser convocada assembleia geral de credores, a fim 

de deliberar acerca de eventuais aiteraçôes no piano ou faiéncia da empresa. 

CZ 

	

Nona, os créditos extintos por força da novação decorrente da aprovação do presente 	r. 
to 

piano, não poderäo ser objeto de inscrição nos órgãos de restrição de crédito, quais sejam: 

	

Cartórios de Protesto, Cadin, SPC, SCPC, Serasa, CCF, devendo ainda ser devidamente baixados 	 A 
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os que ja se encontram escritos. Tal medida engloha todos os crditos existentes no quadro geral 

de credores apresentado pelo Adminisfrador Judicial, bern como aos créditos que ainda que não 

habilitados, se sujeitam ao presente processo, devendo o juIzo expedir oficios aos órgãos 

supracitados. 

Décima, caso haja condenação civel ou administrativa em face da recuperanda, em 

valor superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), haverá aplicação de desáio de 90% no crédito, 

devendo o valor remanescente ser pago nas condiçöes propostas no presente piano, para a classe 

de credores a que integrar. 

Décima primeira, se por outros meios o credor satisfazer seu crddito ou parte dde, 

o montante que por dc foi recebido deverá ser abatido do valor que teria a receber no Piano de 

Recuperação, sendo a dedução realizada proporcionalmente nas parcelas. 

Décima segunda, os créditos de habilitação de crédito trabaihista retardatária, 

advindo de processo judicial, cujo trânsito em julgado ocorreu após o pedido de recuperaçäo 

judicial da autora, se submeterá as regras de pagamento apresentada para tal classe. 

Décima terceira, para credores corn ação em trâmite perante a Justiça do Trabatho 

serão deduzidos eventuais valores referentes a depósitos recursais, bloqueios judiciais nas contas 

da recuperanda ou seus sócios, penhoras no caixa ou de numerários advindos de alienaçôes 

judiciais de bens da recuperanda, a fun de que após isso iniciará o pagamento do saldo 

rernanescente da forma prevista no plano. 

Décima quarta, caso algum credor seja reclassificado pelo administrador judicial 

ou juiz como extraconcursal, podera optar por receber seu crédito na forma aqui proposta, ao 

invés de buscar os bens essenciais a atividade da recuperanda, dados em garantia da dIvida. 

No mais, salienta-se que na pianilha contendo a lista de credores e a fonna de 

pagamento individualizada anexa a este Plano Recuperacional, os créditos foram agrupados "por 

credores" e não "por tItulos" corno na lista de credores apresentada na Inicial, porém, ressalta-se 

que os valores são exatamente os mesmos, nao tendo side suprido nenhum crédito ou credor. 

Cz 

1o.CONSmERAçEs SOBRE FORMA DE EXTL[NçAO DOS CREDORES 
I
tw 
Cz 

4 
TRABALifiSTAS 
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Por tratar-se de verba de extrema importáncia, durante toda sua vida manteve-se no 

mercado, sempre utilizando mâo-de-obra qualificada e dando retorno para os seus clientes e para 

a sociedade em geral. 

Considerando a importância dos empregados para o born funcionamento da empresa 

Recuperanda, entende-se que é possIvel exigir o mInimo dos colaboradores. 

Conforme apresentado aqui, faz-se necessário a apiicacão caréncia de 03 meses após 

a homologação do piano e parcelamento em 09 meses, após a caréncia, pam o pagarnento da 

primeira prestacào sobre o pagarnento das verbas trabaihistas, juros de 0,5%, correcâo mensal 

INPC - Jndice Nacionai de Preços ao Consumidor, para a continuidade da atividade scm maiores 

prejuIzos aos trabaihadores, tudo conforme pianilha de pagamento anexa. 

11.FORMA DE PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFARIOS 

Para todos os credores quirografários, estamos propondo: 

Desconto (desagio) de 60%; Carência de 24 meses após a homo1ogaço do 

piano; Parcelamento de 84 meses, após a caréncia, para o pagamento da primeira 

prestação para os credores; corn 0,5% de juros, correção mensal INPC - fndice Nacional 

de Preços ao Consumidor; considerando-se como passivo o montante encontrado peio 

Administrador Judicial, ou ainda a ser definido em eventual impugnação; 

12. FORMA DE PAGAMIENTO AOS CREDORES COM GARANTIA REAL. 

Para esta classe de credores, estamos propondo os seguintes critérios de iiquidaçao 

das dIvidas: 

Desconto (desagio) de 60%; Carência de 24 meses após a homologaçao do piano; 

Parcelamento de 96 meses, após a carência, para o pagamento da primeira prestacâo para 

os credores; corn 0,5% de juros, correcäo mensal INPC - Indice Nacional de Precos ao 

Consumidor; considerando-se como passivo o montante encontrado pelo Administrador 

Judicial, ou ainda a ser definido em eventual impugnacao; 
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GRAFICO DOS DESEMBOLSOS ANUAIS EM FuNcAO DA PROPOSTA DE 

PAGAMENTO. 

ENTRADAS OPERACONAIS X SAIDAS OPERACIONMS 

PS 60.000.00000 

PS 50 000.000,00 

• PS 40.000.000,00 

PS 0.000.000,00 

PS 20.000.000,00 

PS 10.000.000,00 

PS- 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2031 
MntradasOperaciDnais 13SaIdasOperacionais 

LEMBRAND0 QUE Os CR1T1RIOS UTILIZADOS TEM COMO OBJETIVO HAVER A 

CONTINUIDADE DO NEGOCJO EMPRESARIAL. 

S 
13. PRO VIDENCIAS ESPECIAIS 

A recuperanda já tomou e está tomando as medidas para se reestruturar 

organizacional e administrativamente, de modo a obter rnaiores e meihores resuitados. Isto 

pressupôe, inclusive, a redução dos custos estruturais e corn pessoal. 

De modo a avaliar a viabilidade econômico-fmanceira do recuperando, após a 

implementação do piano, estimou-se a operacäo da empresa para o futuro, considerando-se 

premissas conservadoras e factIveis. 

Os resuitados obtidos encontram-se pormenorizadosjunto ao Laudo de Viabilidade 

Econômico-Financeira elaborado pela empresa JK Assessoria Contábil, que acompanha o 

presente piano, conforme Anexos. 
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Considerando a realização dos pressupostos c das proposiçcs deste piano, o Fluxo 

de Caixa Geral, apresentado no laudo acima, demonstra de forma inequlvoca a viabilidade 

financeira da recuperanda, demonstrando, consequentemente, a capacidade de pagamento 

aos seus credores. 

14. CONCLUSAO E DIsPosIçOEs FINAlS 

0 Piano de Recuperacão Judicial ora proposto atende cabaimente aos principios da 

Lei 11.101/2005, no sentido da tornada de medidas aptas a recuperacão financeira, econômica e 

comercial da empresa TRANSGLEI E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME., e de seus 

respectivos sócios. 

Atende também a todos os requisitos contidos no artigo 53 da LRF, vez que são 

discrirninados de maneira pormenorizada os meios de recuperacão a serem empregados; 

demonstra a viabilidade econômica da recuperanda e são juntados ao presente piano o Laudo 

Econômico-Financeiro (análise do passado), Laudo de Viabilidade Econôrnico-Finaneeira 

(análise do futuro), elaborados pela empresa JK Assessoria Contábil. 

As diversas medidas de recuperação explicitadas acima deverão viabilizar 

economicamente a Recuperanda. 

. 	 0 Piano, uma vez aprovado e homologado, obriga a recuperanda e todos os seus 

Credores, bern como os seus respectivos sucessores a qualquer tItulo. 

Todos os atos mencionados no Piano que, para a sua validade ou eficácia, por 

determinacão legal, requciram autorização ou homologacão judicial, somente serão tidos como 

aperfeicoados após a obtencâo da referida autorização ou homologacão. 

Os Credores não poderão ajuizar ou prosseguir açôes ou execucôes judiciais contra 

a empresa e os seus proprietários em Recuperacão ou seus garantes após a homologacão do Piano 

e ate o seu final cumpr mento. Todas as açöes e execuçöesjudiciais, e as impugnacöes de créditos 00 
em curso contra os mesmos, relativas a créditos anteriores ao seu pedido de recuperação, serão 

CZ 

extintas. 

A homologacâo do Piano acarretará a u4omática liberação de todas as garantias 
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pessoais, iiitciusive avais e fiscais, que tenham sido prcstndas por administradores on acionistas 

aos Credores para satisfazer quaisquer obrigaçôes a.ssumidas pela recuperanda ate o ajuizalnento 

do pedido de recuperação. 

Após o pagamento de todos os Credores nos termos, formas e valores previstos no 

Piano, os respectivos créditos seräo considerados integralmente quitados, corn a consequente 

liberação de todas e quaisquer garantias remanescentes. Os Credores darão a empresa 

Recuperanda e aos seus sócios, acionistas, administradores e funcionários a mais ampla, geral e 

irrevogável quitacäo, para deles nada mais reclamarem a qualquer tItulo, corn relaçäo a quaisquer 

créditos anteriores ao pedido de recuperaçâo judicial. 

A modificaçâo de qualquer cláusuia desse Piano dependerá de aprovacão da 

Recuperanda e da AGC. Fica eleito o Juizo da Recuperaçâo corno competente para dirimir toda e 

qualquer controvérsia ou disputa oriunda deste Piano, ate o encerramento do processo de 

recuperação. 

Por urn, corn o ünico objetivo de demonstrar sua anuéncia e concordância corn todos 

Os terrnos e condiçes expostas no presente piano, a recuperanda, juntamente corn o Contador 

responsável e os advogados atuantes no presente procedirnento, apresentarn seu "DE ACORDO" 

ao presente instrurnento. 

"rirnento. 

itubro de 2017. 

/* Funior 	Ver&nica L. Campos Lathuilliere 
1.218 	 OAB/MT 7.950 

Rosan a Silva 
0 	T 17.087 
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INTRODuçA0 

0 presente Piano Econômico-Financeiro e emissão de Parecer 

Técnico tern por objetivo, analisar a viabilidade da empresa TRANGLEIDE 

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - EM RECTJPERAçA0 JUDICIAL, a ser 

apresentado ao JuIzo da Recuperaçao em cumprimento ao disposto no art. 53 

da Lei 11.101/2005 (a "Lei de Faléncias"), de acordo corn os requisitos contidos 

no art. 53 da Lei cle Faléncias; 

As informaçoes fornecidas para a eiaboracao deste laudo, são por 

premissa, consideradas boas e válidas, nao tendo sido efetuadas análises 

auditorias ou levantamentos para a validaçao destas informaçOes. 

A Profissional Técnica emissora do parcerer não tern quaiquer 

interesse na empresa avaliada, caracterizando assim sua independência. Os 

honorários estimados não estão condicionados a nenhuma acao, nem resuita 

das análises, opiniOes, conclusOes contidas neste Laudo e Parecer ou de seu 

uso. 

A flnalidade desde documento é exciusivamente para o 

encaminharnento ao JuIzo da Recuperaçao Juthcial, sendo proibido seu uso 

para quaiquer outra destinaçao. 

0 trabatho a ser realizado será di'rido em: 1) Medidas de 

Reestruturaçao e Superaçao da Crise; 2) Analise da Viabilidade Financeira, 3) 

Ava1açao do Ativos Imobilizado, 4) Analise dos documentos contábeis. As 

analises serão conduzidas de acordo corn as normas contábeis de análise das 

dernonstraçOes financeiras. 

No que se refere ao Ativo Imobilizado o iaudo visa demonstrar 

através de métodos qualificados e corn avaliacão de mercado o real valor dos 

ativos imobilizados, estoques, marca, buscando trazer de forma clara e concisa 

a capacidade de liquidez dos ativos, seja ele fisico ou intangivel, para que em 
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uma eventual ou futuro necessidade extrerna de caixa, venha a suprir em 

emergência as suas obrigaçOes junto a fornecedores bancos e órgaos piThlicos. 

1. MEDIDAS DE REESTRUTTJRAçA0 E STJPERAçA0 DA CRISE 

A empresa recuperanda diante da situaçao atual de crise buscará 

medidas para sair do cenário do qual se encontra atualmente, essas medidas 

objetivam a reestruturaçao de suas operaçOes. 

Diante da absoluta falta de capital para disponibilizaçao imediata 

para pagarnento dos créditos, utiliza-se da concessão de prazos das obrigaçoes 

devidas, corn reduçao negocial dos valores devidos, conforme previsto no "art. 

50, inc. I, da Lei n. 11.101/2005". 

A recuperanda modificará os órgãos administrativos da empresa, corn 

corte nas despesas corn pessoal, visando agilidade na tornada de decisOes, 

(conforme art. 50, inc. IV, da Lei n. 11.101/2005). A Reduçao de pessoal, 

sempre serão realizados corn acordos coletivos corn seus trabaihadores e o 

Sindicato de Classe, (conforme art. 50, inc. VIII, da Lei n. 11.101/2005). 

A recuperanda fará o mapeamento de todos os seus processos 

internos, a firn de identificar faihas e sana -las, fracionarará o seu fluxo de 

caixa dimunindo suas despesas operacionais, identificando a relaçao entre os 

principais eventos econômicos e os eventos financeiros das operaçOes internas, 

utilizando urna série de valores históricos e cenários futuros para estabelecer 

as prernissas. 

A recuperanda ainda fará uma profunda revisão dos negócios e 

fechamento de unidades de negócios "caso seja necessario" que geram prejuIzo 

ou que comportam forte risco, otimizando os cenários da empresa, aplicando 

parcialmente as soluçoes conternpladas de forrna a maxirnizar o resultado para 

empregados, fornecedores, credores e cotistas. 
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2. ANALISE DE VIABILIDADE ECONOMICA - FINANCEIRA 

0 critério de deferirnento da recuperação judicial tern como base a 

sua viabilidade econômico-financeira e os princIpios que norteiam a conseção 

da recuperação e devern ser analisados de forma conjunta. 

0 principio mais importante é ø da manuteçao da empresa, pois, 

além da preservacao da entidade a recuperaçao visa a preservaçao do sistema 

econômico de forma ampia, pois, a entidade é grande geradora de recursos 

econômicos, tributos e empregos. 

As empresas no entanto, precisarn demonstrar que são viáveis 

econornicamente demonstrando Indices de iiquidez suficientes em versus ao 

seu passivo. 

cLASSIFICAcAO DOS CREDORES PARA PLANO DE REcUPERAcAO 

JT.J]MCIAL 

Os credores da empresa são predominantemente compostos pelos 

fornecedores e instituicOes financeiras, garantia real, quirografários e créditos 

trabaihistas, conforme abaixo: 

aoDosEDogEs  
QUIROGRAFARIO R$ 2.494.949,31 

GARANTIA REAL R$ 1.750.528,26 

TRASAIHISTA R$ 684.565,99 

IOTA!. R$ 430.043,56 

PROPOSTA NEGOCIAcAO 

Para extincao das obrigacoes, alguns parâmetros devem ser aplicados 

a todo passivo. A data base para inicio da implantaçao do Piano de 

Recuperaçao Judicial em teia são 30 (dias) subsequentes a homologaçao do 
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piano corn aprovacão definitiva pelo JuIzo de Direito da Recuperacao Judicial. 

CREDORES TRABALHLSTAS: Carência de 3 meses após a 

homologacao do piano; Jarcelamento de 9 meses, após a carência, para o 

pagamento da primeira prestaçao para os credores sem juros, correçao mensal 

INPC - Indice Nacional de Precos ao Consumidor 

CREDORES QULROGRAFARIOS: Desconto (deságio) 	de 60%; 

Carência de 24 meses após a homoiogaçao do piano; Parcelamento de 84 

meses, após a carência, para o pagamento da primeira prestaçao para os 

credores; 0,5% de juros, correção mensal INPC - fndice Nacional de Preços ao 

Consumidor; considerando-se como passivo o montante encontrado pelo 

Administrador Judicial, ou ainda a ser definido em eventual impugnaçao 

CREDORES GARANTIA REAL: Desconto (deságio) de 60%; Carência 

de 24 meses após a homologacao do piano; Parcelamento de 96 meses, após a 

carência, para o pagarnento da prirneira prestacao para os credores; 0,5% de 

juros, correcao mensai INPC - indice Nacional de Precos ao Consumidor; 

considerandose como passivo o montante encontrado pelo Administrador 

Judicial, ou ainda a ser definido em eventual impugnacão 

UMO 

preteddMda 
coeridefr rnsesd 

QePzwes ordaca Ioo1ds 

(cledcredo 
Vior vIordodo 

doftkftaftaw 
•. MenTan pvuerpg Pucelasawpap 

HWC :p1OCrU caw  

Quirogratãrio PS 	2.494949,31 60% AS 	1.496.969,59 PS 	997.979,72 24 84 PS 	14.579,04 PS 	1.224.639,46 
Grantia Real RS 	1.750.528,26 60% AS 	1.050.316,96 PS 	100.211,30 24 96 PS 	9.201,78 RS 	883,370,69 
Trabaihista RS 	684.565,99 P.S 	. PS 	684.565,99 3 9 P.S 	77.977,11 P.S 	701.793,95 

TOTAL P.S 	4.930.043,56 - 1$ 	L547.286,54 P.S 	L38L757,02  P.S 	101.151,92 6 L8098O&09 
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FLUXO DE CAIXA PROJETADO 

As projecOes de pagamento previstas no Piano foram elaboradas 

tendo corn base a lista de Credores constante do Anexo 1 do Piano de 

Recuperacao Judicial. 

Qualquer diferenca entre a lista constante do Anexo 1 e a lista 

apresentada pelo Administrador Judicial, nos termos do item anterior, 

acarretará apenas a alteracao das porcentagens de pagamento destinadas aos 

Credores. 

Os Credores que detêm direito a voto em assembleia são divididos, de 

acordo corn os critérios constantes do artigo 41 da LFRE. 

Quorum de Aprovacao - Todas as deliberacOes sobre o presente 

piano, inclusive para sua aprovacao, deverão ser tomadas pela maioria simples 

dos Credores proesentes a AGC, por cabeca, na classe de credores trabaihistas, 

e por cabeca e por valor de crédito, em cada uma das outras duas ou mais 

classes de credores, nos termos do artigo 45 da LF. 
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Fat00dne600 ãLm1L101de9defevaodelDO5 - ato51, tem11d 
26111 - _291.8 2466 2821) 2021 2022 2923 71184 11635 1026 2037 Iota) 

SoThkI0eCa2 - 127.057 413.773 1.431.096 2.127584 2490A54 3.462.069 4.100.825 4.121.098 5321258 5.965.984 - 

Effbabs opffa&ms 2.380288) 2.205500 2177ff.0 2331116 2.188486 1143.148 2100.285 1158180 2.017.114 1976.772 1.937136 23316.795 
2.300489 2.283.500 2177.058 2.231.516 2.106.086 2.143.148 2.100185 2458.280 2.017.114 1976.172 1.937236 23516.795 

(2.171143) (1.235.290) (1.219411) (1.749289) (1)34456) (1.20(1163) (1176.160) (1.152.637) (1129384) (1.1186.992) (1.6964.852) (13.962.2311 

P*30poo55 eVondoDeducoes 
PDeesOpse1600pecioas 

(1486471) 
(1.006.871) 

(137.310) 
(1.003.480) 

(130423) 
(1.682.986 

(118.521) 
(6911.128 

(174.951) 
(1448.705) 

(171,42) 
(6428.711) 

(168423) 
(1488.137) 

(164.662) 
(917474) 

(161.369) 
(968215) 

(158.142) 
(848450) 

(154.979) 
(928.83) 

(1682.104 
(11.270.133) 

6a8o0ptkxa(DeQa 117.857 1.852310 1.001.446 901.067 96.330 941985 924.126 965.643 887530 869.788 852.304 9.554.558 

PIadeir - (16)1.794) (95.123) (285310) (285330) (285370) (295.370) (295370) (285.370) (227.854) (71614) (2209400) 

VaoIocäo9tosXPagtoc 127.6.5) 158.818 952.323 696.491 616460 657.615 628356 6201)3 601160 642.716 770.770 6.744350 

sawflwdOC62 1271657 1 	oiam 1.436.896 2.W--fi4l 2.008.454 3ALMI 4.100.825 4.721.098 I 	5323.258 5.965.984 1 	6344.754 I 	8.744.754 
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GRAFICO - RELAQAO DE PAGAMENTOS E RECEBIMENTOS PROJETADOS DE 2017 A 2027 

ENTRADAS OPERACIONAIS X SAIDAS OPERACIONAIS 

—.S.—Entr4das Operacionais —O—Saids Operadonai 

9$ 2.50000000 

E 
9$ 50000000 

2017 	2018 	2019 	2020 	2021 	2022 	2023 	2024 	2025 	2026 	2027 

GRAFICO - RELAcAO OPERACIONAL DE CA1XA E SALDO FINAL EM CAIXA PROJEDADOS DE 2017 A 2027 
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Geraçäo Operadonal De Caixa 	13 Pagtos da Llsta de Ctedore 
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DEMONSTRATWOS FINANCEIROS 

A forma utilizada pela recuperanda na elaboracao das projeçOes 

financeiras foi a simulacao do comportamento passado e projetandoo ao 

futuro, levando em consideracao o perlodo pagamento da relacao dos credores 

apresentado na lista. 

A direçao da empresa e seus assessores contratados tomararn por 

base, os demonstrativos financeiros e a partir da fixação de premissas, 

pressupostos das medidas de reestruturaçao projetando urn cenário referente 

ao perlodo de 2017 a 2027 - 10 anos (demonstrativos de resultados e fluxos de 

c&ixa). Essas projecOes foram embasadas em: 

Analise dos niimeros apresentados; 

Realizacao de testes corn todos os nümeros apresentados; 

Identificaçao da viabilidade economico-flnanceira; 

Diante das medidas propostas e os resultados esperados, 

consideradas as receitas projetadas, custos e despesas operacionais, 

capacidade de geração de caixa e possibilidade de curnprimento das suas 

obrigaçoes corn credores, quirografários, trabaihistas e corn garantia real. 
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3. AVALJAçA0 DA RELAcA0 DE ATIVOS 

0 critério adotado para a avaliacao dos hens móveis e intangIveis 

supramencionado nas planilhas de levantamento de hens e processo de 

avaliacao ao valor justo de mercado foi o do preco justo de mercado. Ressalta-

se que neste processo de avaliacao considerou-se valor justo o montante 

relativo ao seu preço médio de mercado, uma vez que os referidos hens não 

estão contemplados na escrituraçao mercantil da empresa citada, para 

atribuiçao de valor aos hens, considerou-se também o estado de conservaçao 

dos hens do imobiizado (maquinas, móveis e utensilios, ferramentas e demais 

bens) e o valor justo de sua marca para o intangivel. 

A presente avaliacao utilizou-se dos critérios valores de mercado a 

fins de levantar os valores dos bens a valor de mercado atual, levando em 

consideracao seu uso e a região de utilizacao. Diante disso, ha que se 

reconhecer a veracidade e a sua conformidade corn legislaçao fiscal e societária 

em vigor no Brasil. 

Abaixo levantamento de Avaliacao ao seu Valor justo em Outubro de 

2017, valor Total Da Avaliacao 

RELA cÁO DE BENS TRANSGLEIDETRANSPORTES DE CARGAS 
PLACA MARCA ANO/MOD VALOR TABELA FIPE 

OYD 7684 SCANIA P 360 A6X2 201412014 R$ 	231.655,00 
OYD 7686 SCANIA P 360 A6X2 2014/2014 R$ 	231.655,00 
OYD 7685 SCANIA P 360 A6X2 201412014 R$ 	231.655,00 
OYD 7688 SCANIA P 360 A6X2 201412014 R$ 	231.655,00 
OYD 7683 SCANIAR 480 A6X4 2014/2014 R$ 	323.127,00 

OYD 7682 SCANIA R 480 A 6X4 2014/2014 R$ 	323.127,00 
OVI 1352 M.BENZ AXOR 2644 S 6X4 201312013 R$ 	170.998,00 
OVI 1351 M.BENZ AXOR 2644 S 6X4 201312013 R$ 	170.998,00 
OVI 1301 M.BENZ AXOR 2644 S 6X4 201312013 R$ 	170.998,00 
OVI 1300 M.BENZ AXOR 2644 S 6X4 201312013 R$ 	170.998,00 
OVI 1354 MBENZ AXOR 2536 201312013 R$ 	212.434,00 
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ME 

OVI 1353 M.BEWZ AXOR 2536 2013/2013 R$ 	212.434,00 

OVI 1229 GUERRAAG GR 2013/2013 55.000,00 

OVI 1231 GUERRAAGGR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1232 GUERRAAGGR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1230 GUERRAAG GR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1226 GUERRAAGGR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1224 GUERRA AG GR 2013/2013 55.000,00 

OVJ 1251 GUERRA AG CS 2014/2014 R$ 	56.000,00 

OVI 1254 GUERRAAG CS 2014/2014 R$ 	56.000,00 

:VI 1253 GUERRAAG Cs 2014/2014 R$ 	56.000,00 

OVI 1252 GUERRA AG CS 2014/2014 R$ 	56.000,00 

MSB 7607 GUERRA 2013/2013 R$ 	55.000,00 

MSO 8267 NOMA 2012/2012 R$ 	38.000,00 

OYH 0385 VWGOL 201412014 R$ 	22.290,00 

OYG 2389 VW GOL 2014/2014 R$ 	22.290,00 

OVI 1223 GUERRA AG GR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1263 GUERRA AG CS 2014/2014 R$ 	56.000,00 

0V11265 GUERRA AG CS 201412014 R$ 	56.000,00 

OVI 1225 GUERRA AG GR 201 3/2013 R$ 	55.000,00 

TOTAL R$ 	3.595.314,00 

Os bens objetos da avaliacao que ora se procede, compreende todos 

os bens cujo valor justo de mercado, nesta data, soma a importância de R$ 

(Três MilhOes, quinhentos e noventa e cinco mu, trezentos e quatorze reais). 
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4. AVALIAcAO DOS DEMONSTRATIVOS CONTABEIS 
INDICADORES DEMOSNTRATWOS CONTABEIS 

Balanço Patrimonial  
Ativo 31/1212014 31/121201 
Total do ativo e passivo 13.623.034,77 12.544.614,03 

Demonstraçöo de Resultado  
Demonstracôes de resultados 31/12/2014 31/1212015 
Lucro bruto 4.097.797,18 2.618.827,59 
Receita (despesas) financeiras e 
variaçAo cambial liguidas 1.757.746,71 1.580.237,50 

Resultado antes dos impostos e 
participacão nos lucros 2.337.155,33 1.038.590,09 
Resultado do exercIcio 2.337.155,33 1.038.590,09 

Indicadores 2.014 2.015 
Ebitda - % 8,6% 3,0% 
MargemBruta - % 11,0% 5,2% 
Margem LIquida - % 1,2% 0,9% 
Rentabilidade (LLIPL) 10,6% 8,6% 
Liquidez Corrente (AC/PC) 1,13 1,13 
Endividamento Geral 23,70% 18,91% 
Grau de endividamento 8,99% 13,69% 
Composicao do Endividamento 7,32% 29,57% 
DIvida Financeira LIquida 0,89 2,14 

CONCLUSAO 

Em analise de todas os documentos, pianilhas e demonstrativos 

financeiros projetados apresentados no Piano, concluImos que 

Os meios de projecOes dentro de uma posição conservadora, os 

demonstrativos financeiros (baianco patrimonial, Dre fluxo de caixa fluxos de 

caixa), apresentam coerência, mostrando ciaramente sua necessidade de 

reestruturacão, que sera possIvei corn as medidas propostas no Piano de 

Recuperacional, onde a mesma passará a ser uma empresa rentável 

retomando sua estabilidade financeira. 

40  
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A avaliacao do potencial e da cap acidade de pagamento das 

obrigaçOes e passivos corn a adocao das rnedidas do Piano, elirnina 

gradualmente o Indice de endividamento gerando assirn os fluxos de caixa corn 

margem suficiente a sua mantenção, contribuindo corn a geracao de ernpregos 

e renda. 

Dessa forrna, após a análise das inforrnaçOes apresentadas, da 

constatação da coeréncia e da absoluta possibilidade e capacidade de 

pagamento aos credores e da viabilidade econôrnica da ernpresa 

TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, sornos de parecer que 

Piano de Recuperaçao a ser apresentado ao Juizo e aos credores é viávei 

econômica e financeiramente. 

ANEXO - RELAçA0 IMOBILTZADO 

ANEXO - LISTA DOS CREDORES DETALHA])A 

Outubro 2017 

JANE C. A SANTOS 

CONTFADORA 

10 	
CRCIMT 016721/02 
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ADVOCACIA 

ANEXO Ill 

6 
to 

So Paulo - SP: Av. MagaIhes de Castro, 4.800, 142 andar, Ed.Park Tower, Cidade Jardim Corporate Center - 05502-001 

Belo Horizonte - MG: Rua Paraiba, 550,82 e 92  andares, Ed. Renaissance, Funciondrios - 30130-140 

Cuiabá - MT: Av. Dr2 Hello Ribeiro, 525,82 andar, Ed. Heibor Dual Business Office & Corporate, Alvorada - 78048-250 

Telefone: (11)3937-6434 1(31) 3308-9470 / (66) 3423-3543 
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RELAçA0 DE BENS TRANSGLEIDE TR4NSPORTES DE CARGAS 
PLACA MARCA ANO/MOD VALOR TABELA FIPE 

OYD 7684 SCANIA P 360 A6X2 201412014 R$ 	231.655,00 

OYD 7686 SCAN IA P 360 A6X2 201412014 R$ 	231.655,00 

OYD 7685 SANIA P 360 A6X2 201412014 231.655,00 

OYD 7688 SCANIA P 360 A6X2 201412014 R$ 	231.655,00 

OYD 7683 SCANIA R 480 A 6X4 2014/2014 R$ 	323.127,00 

OVO 7682 SCANIA R 480 A 6X4 2014/2014 R$ 	323.127,00 

OVI 1352 MBENZ AXOR 2644 S 6X4 201 3/2013 R$ 	170.998,00 

OVI 1351 M.BENZ AXOR 2644 S 6X4 2013(2013 R$ 	170.998,00 

OVI 1301 M.BENZ AXOR 2644 S 6X4 201 3/2013 R$ 	170.998,00 

OVI 1300 M.BENZ AXOR 2644 S 6X4 201312013 R$ 	170.998,00 

OVI 1354 M.BENZ AXOR 2536 201312013 R$ 	212.434,00 

OVI 1353 M.BENZAXOR 2536 2013/2013 R$ 	212.434,00 

OVI 1229 GUERRAAG GR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1231 GUERRAAG GR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1232 GUERRAAG GR 2013(2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1230 GIJERRA AG GR 201312013 R$ 	55.000,00 

OVI 1226 GUERRAAG GR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1224 GUERRA AG GR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1251 GIJERRA AG CS 2014/2014 R$ 	56.000,00 

OVI 1254 GUERRAAG CS 2014/2014 R$ 	56.000,00 

OVI 1253 GUERRA AG CS 2014/2014 R$ 	56.000,00 

OVI 1252 GUERRAAG CS 201412014 R$ 	56.000,00 

MSB 7607 GUERRA 201312013 R$ 	55.000,00 

MSO 8267 NOMA 2012/2012 R$ 	38.000,00 

OYH 0385 VW GOL 201412014 R$ 	22.290,00 

OYG 2389 WV GOL 201412014 R$ 	22.290,00 

OVI 1223 GtJERRA AG GR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

OVI 1263 GUERRAAG CS 2014/2014 R$ 	56.000,00 

0V11265 GUERRAAG CS 201412014 R$ 	56.000,00 

OVI 1225 GUERRAAGGR 2013/2013 R$ 	55.000,00 

TOTAL R$ 	3.595.314,00 
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BARRETO, COLLI & 
SANT'ANNA 

Advogados Associados 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13a VARA CIVEL 

ESPECIALIZADA EMPRESARIAL DE REcuPERAcA0 JUDICIAL E FALENCIA 

DE VITORIA/ES - COMARCA DA CAPITAL 

r.. 

13 -1  
VARA i  -. 

dyE :11PP0111 llili 
'OS 

Processo n° 0004941-29.2017.8.08.0024 

Ref. TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA EPP 

BRUNO PEIXOTO SANT'ANNA, devidamente qualificado nos 

to autos em epIgrafe, nomeado Administrador Judicial, vern a ilustre presenca de Vossa 

Excelência, em atenco ao art. 22, II, c da LRF, apresentar relatório mensal das 

atividades da Recuperanda, referente ao més de SETEMBRO de 2017, conforme segue: 

Conforrne consta do RelatOrio anexo, concluiu-se que os balancetes 

apresentados pelas Recuperandas preenchem os elernentos técnicos apropriados a 

Balancetes de Verificaçäo Mensal, pois contérn as contas de ativo, contas do passivo, 

resultado mensal, bern como a identificaco dos responsáveis pela sociedade e sua 

contabilização corn aporte de suas assinaturas. 

Rue Jose Alexandre Buaiz, n° 300. Sale 1608. Ed, Work Center Office 
Enseada do Suá, Vitdria/ES, CEP: 29.050-545 
Tel.: 27 3324-4014 - contatoiadvocacia-es.com  
Registro na OAB/ES: 14.203042-1114 
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I  B. 
BARRETO COLLI & 

SANT ANNA 
Advogados Associados 

Análise do Faturamento - Juiho a Setembro/2017 

Critérios dos dados apresentados 

Os dados apresentados seguem o regime de competéncia. 

Faturamento no mês (Juiho a Setembro/2017) 

Em visita, in loco, e pela documentaco apresentada pela empresa, 

verifiquei que a mesma encontra-se sem atividades e movimentaco financeira no 

• 	perIodo de 01/07/2017 a 30/09/20 17. 

Na oportunidade, junto o Balanco Patrimonial correspondente ao 

més de SETEMBRO/2017, encerrado, em 30/09/20 17. 

Para o momento, säo as informaçOes mais importantes. 

Em tempo, receba meus votos de estima e consideracao. 

Vi 

S 	 RUNO PEIXOTO SANT' ANN 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

OAB/ES 9.081 

8ue Jose Alexendre Buaiz. ff 300. Sala 1608. Ed VVo* Centel ,  Office 
Enseada do Suá, VitôdaiES, CEP: 29050-545 
TeL: 27 3324-4014 - ccntato@advocacia-escom 
Registro na OAB/ES: 14203042-1114 
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TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA EPP 

CNPJ.: 00.276.318/0001-08 

ATIVO 

Circulante 

DisponIvel 

Caixa Geral 
Bancos c/ Movimento 

Aplicação 
Impostos a recuperar 

Bens e Valores a Receber 

Clientes 
Estoques 
Adiantamento 

12.605,87 
17.301,20 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

29.907,07 

NEI 

29.907,07 
Permanente 

I mobilizado 

Moveis e Utensilios 
Maquinas e Equipamentos 
Veiculos 
Terreno 

(-) 	DepreciaçOes 

14.391,91 
118.593,56 

4.864.979,11 
0,00 

596.732,81 

4.401.231,77 

4.401.231,77 

TOTAL DO ATIVO 	 4.431.138,84 
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TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA EPP 
CNPJ.: 00.276.318/0001-08 

BALANO PATRIMONIAL 
PERI000: 01/07/2017 A 30/09/2017 

PASSIVO 

Circulante 
ExigIvel a Curto Prazo 

Fornecedores 325.416,87 
Obrigaçoes Socia!s e Trabalhistas 676.082,80 
Obrigacoes Tributárias 257.807,53 

ProvisOes Diversas 616.975,71 
Emprestimos 3.920.060,70 

0 
5.796.343,61 III 

Passivo ExigIvel a Longo Prazo 
ObrigacOes Socials Parceladas 57.635,09 
Obrigaçoes Fiscais e Sociais Parceladas 0,00 

0 

Patrimônio LIquido 

S 	Capital Social 0,00 
Capital integralizado 200.000,00 

Reservas de Capital 
Reservas de Lucro a Realizar 3.385.117,20 

Lucros ou Prejuizos Acumulados 
Lucros Acumulados 94.633,92 

Ajuste do Exercicios anteriores 5.102.590,98 

57.635,09 

-1.422.839,86 

Total do Passivo 	 4.431.138,84 

Reconhecernos a exatidão do Presente Balanco Patrimonial no Ativo e no Passivo, no valor Total 
de R$ 4.431.138,84 (Quatro milhoes, Quatrocentos e Trinta e Urn MU, Cento e Trinta e oito Reals e Oitenta e Quatro Centavos). 

Serra - ES 30 de Setembro de 2017 

BITENC 	 ABI!DAEIRE 	 EARGDA EPP LI 
C0NTA Sanchez Bitencourt  ENT 

235-20 CP 3.556.1 11-72 	
TITULAR 6998/0 

André Sanchez Bitencourt 
CONTADOR - CRC-ES 699810 00.276.318/ono1 8 

TRANSGLEIDE TRA:TE5 
DE CARGAS [j IDA 

jod. Br 101 Vrn267 
Carapa - Serra - Es 

CEP29i.i-34O 
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TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA EPP 
CNPJ. : 00.276.318/0001-08 

DEM0NsTRAcA0. DO RESULTADO DO EXERCICIO 
PERIODO: 01/07/2017 A 30/09/2017 

RECEITAS OPERACIONAIS 

Venda de Serviços 0,00 

(-) 	Deduçoes de Vendas 0,00 

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL ................................................................ 0,00 

CUSTO DAS VENDAS 

(-) 	Custo dos Servicos Prestados 0,00 
0,00 

LUCRO BRUTO OPERACIONAL .......................................................................... 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) 	Despesas corn 	Pessoal......................................... 0,00 
(-) 	Despesas Administrativas ...................................... 0,00 .  
(-) 	Despesas Comercials ............................................ 0,00 
(-) 	Despesas Tributarias............................................. 0,00 
(-) 	Despesas c/veIculos .............................................. .0,00 
(-) 	Despesas Financeiras ............................................ 	. 0,00 

0,00 0,00 

LUCRO LIQUIDO OPERACIONAL ......................................... 0,00 

PROVISAO PARA IMPOSTO DE RENDA 0,00 
PROVISAO PARA C.S.L.L ........................................................... 0,00 

LUCRO LIQUIDO DO PERIODO....................................... 0,00 

Serra - ES 30 de Setembro de 2017 

S 

BITENCWRT',TABILIDADE ERELI 
C0NTAE Sanchez Bitencourt 

6.1 11-72 
CRC: 6998/0 

André Sanchez Bitencourt 
CONTADOR - CRC-ES 699610 
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